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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 27 de janeiro de 2026

CONSTRUTORA ÁPIA S/A.
CNPJ Nº 17.155.391/0001-16 - NIRE Nº 3130013511-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026.
Sumário dos fatos ocorridos e deliberações tomadas - art. 130, §1º da Lei nº 6.404/76.

1. DATA, HORA E LOCAL: 19 (dezenove) de janeiro de 2026, às 18:00 horas, na sede da companhia, 
localizada no Município de Belo Horizonte/MG, na Rua Tito Simões, nº 99, Bairro Pilar, CEP: 30.390-100. 2. 
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Acionistas presentes representando a totalidade do Capital social, conforme 
assinaturas apostas em registro próprio. 3. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS:
Presidente: Eduardo Menin Ferreira; Secretária: Bruna Matias Vilela Taveira. 4. CONVOCAÇÃO: Atesta 
a regularidade da AG em razão da presença de todos os acionistas, na forma do art. 124, § 4º da Lei nº 
6.404/76. 5. AGENDA DOS TRABALHOS: a) Deliberar pela criação de uma filial no Município de Cambará, 
Estado do Paraná; b) Outros assuntos de interesse da sociedade; 6. DELIBERAÇÕES DA AGE: Tomadas 
por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas. a) Aprovada a criação de uma filial com endereço na 
Rodovia BR 369, KM 22,5, S/N, Bairro Santa Maria, Município de Cambará, Estado do Paraná, CEP: 86.390-
000, tendo por objeto social: Serviços de implantação de vias marginais e duplicação na BR-369/PR do KM 
4,4 ao KM 22,3 Lote 1. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
dela lavrando-se a presente Ata para todos os efeitos de direito que, após lida e aprovada, foi assinada pela 
Mesa Diretora dos trabalhos (Presidente e Secretária), pelos acionistas presentes CINQUE PARTICIPAÇÕES 
LTDA. por seus administradores Eduardo Pretti Figueiredo Neves e Marcos Pretti Figueiredo Neves, 
PREMOR PARTICIPAÇÕES LTDA. por seus administradores Ricardo Pretti Monte Mór e Flávia Pretti 
Monte Mór. 8. AUTENTICAÇÃO: Confere com o original lavrado no livro próprio. Belo Horizonte/MG, 
19 de janeiro de 2026. Neste ato assinam digitalmente a presente Ata o Presidente e Diretor Sr. Eduardo 
Menin Ferreira e a Secretária e Diretora Bruna Matias Vilela Taveira. Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13484938 em 22/01/2026 da Empresa CONSTRUTORA APIA 
S/A., Nire 31300135110 e protocolo 260434086 - 20/01/2026. Efeitos do registro: 19/01/2026. Autenticação: 
9C8F6D595B76D98C5F6947EAA84DFD4E281BAE11. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Autopista Fernão Dias S.A.
CNPJ/MF nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
em Série única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e com Garantia Adicional Real, para Distribuição Pública,

com Esforços Restritos, da Autopista Fernão Dias S.A.
A Autopista Fernão Dias S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) na qualidade de emissora das debêntures objeto da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e com Garantia Adicional Real, em Série Única, da Companhia (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente Edital de Convocação, nos termos previstos na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como na Cláusula 8.4 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória, com Garantia Adicional Real, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos, da Autopista Fernão Dias S.A.”, celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de 
agente fiduciário representante da comunhão dos titulares das Debêntures em circulação objeto da Emissão (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectiva-
mente), datado de 15 de setembro de 2022, conforme aditado em 7 de outubro de 2022 (“Escritura de Emissão”), CONVOCAR os Debenturistas para se reu-
nirem em Assembleia Geral de Debenturistas a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2026, às 14:30 horas (“Assembleia”), de forma exclusivamente digital, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio de sistema eletrônico 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado aos Debenturistas que se habilitarem validamente, nos termos deste Edital de Convocação e do mate-
rial de apoio e consulta prévia aos Debenturistas que se encontra, a partir dessa data, disponível a todos os Debenturistas nos canais abaixo informados 
(“Material de Apoio”), a fim de deliberar sobre o quanto segue: (a) Anuência para Transferência do Controle Acionário da Concessionária: anuência para 
alterar a Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão para passar a permitir expressamente a transferência do controle acionário direto da Companhia da 
Arteris S.A. (“Arteris”) para a vencedora do Processo Competitivo, a Motiva Infraestrutura e Mobilidade S.A. (“Motiva”), em conformidade com o disposto pelo 
edital do Processo Competitivo nº 4/2025 para a alienação de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia (“Processo Competitivo” e “Edital de 
Licitação”, respectivamente) e o modelo de contrato de compra e venda de ações a ele anexo (“Contrato de Compra e Venda”), e excluir a Cláusula 4.18.1.2(b) 
da Escritura de Emissão, em relação à obrigação de manutenção do controle societário da Emissora e da Arteris, sem que sejam instaurados os efeitos do 
Evento de Inadimplemento constantes da Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão; (b) Anuência a Exclusão de Evento de Inadimplemento Relacionado 
à Contratação de Novos Empréstimos ou Financiamentos: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.2(g) da Escritura de Emissão, de forma que a contrata-
ção, pela Emissora, de novos empréstimos ou financiamentos, incluindo a emissão de títulos e valores mobiliários, bem como a outorga de garantias para 
custear as atividades e obrigações por ela assumidas no âmbito do Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja caracterizada 
como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão; (c) Anuência para a Exclusão de Evento de Inadimplemento Relacionado à Não 
Observância dos Índices Financeiros: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.2(n) da Escritura de Emissão, de forma que a não observância dos Índices 
Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão) pela Emissora não seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura 
de Emissão, e deixe de ser uma obrigação a ser observada pela Emissora a partir da eventual aprovação da presente matéria; (d) Anuência para Exclusão de 
Evento de Inadimplemento Relacionado à Restrição à Distribuição de Dividendos: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.1(d) da Escritura de Emissão, 
de forma que a distribuição, pela Emissora, de quaisquer pagamentos aos seus acionistas, atuais ou futuros, de dividendos, incluindo dividendos a título de 
antecipação e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre capital próprio, e/ou realizar pagamento das dívidas intercompany atualmente existentes e devidas 
pela Emissora, além das hipóteses já ressalvadas nos termos da Cláusula acima, não seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento nos termos da 
Escritura de Emissão; (e) Anuência para Exoneração da Fiança Prestada pela Arteris e Alteração do Pacote de Garantias: anuência para alteração da 
estrutura de garantias das Debêntures, de modo que (i) a Fiança prestada pela Arteris (conforme prevista na Escritura de Emissão) seja integralmente exonerada; 
(ii) as Garantias Reais previstas na Escritura de Emissão) sejam integralmente liberadas; e (iii) que garantidas obrigações decorrentes das Debêntures sejam 
garantidas exclusivamente por fiança bancária emitida em favor dos Debenturistas por instituições financeiras de primeira linha, com rating mínimo igual a “AAA” 
em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Instituições Financeiras Autorizadas” ou “Bancos Fiadores” 
e “Fiança Bancária”, respectivamente), observado que a liberação da Fiança e das Garantias Reais somente ocorrerá após a apresentação da Fiança Bancária 
pela Emissora; (f) Anuência para alteração de Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), inserção de materialidades e 
atualização de thresholds e outros ajustes: além dos itens previstos acima, anuência para alteração de outros termos da Escritura de Emissão para exclusão, 
realocação ou ajuste de Eventos de Inadimplemento, bem como inserção de materialidades e atualização de thresholds, conforme ajustes propostos no markup 
da Escritura de Emissão disponibilizado aos Debenturistas como Material de Apoio, os quais incluem (i) a alteração do prazo de ausência do IPCA, necessário 
para utilização do novo parâmetro que venha a substituí-lo, constante da Cláusula 4.11.2.1 da Escritura de Emissão; (ii) a alteração da redação dos Evento de 
Inadimplemento relativos a descumprimentos pecuniários das Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a descumprimentos pecuniários alheios às 
Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a descumprimentos de decisões judiciais ou sentenças, do Evento de Inadimplemento relativo a reorganiza-
ção societária da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a cessação, interrupção, abandono ou paralisação da Concessão; (iii) a exclusão da redação 
do Evento de Inadimplemento relativo a decretação do vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou operação financeira da Emissora, do Evento de Inadim-
plemento relativo a redução do capital social da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a destruição ou perda de ativos relevantes da Emissora, do 
Evento de Inadimplemento relativo a cessão ou promessa de cessão das obrigações e direitos da Escritura de Emissão assumidas pela Emissora, do Evento 
de Inadimplemento relativo a atos do governo que resultem na incapacidade da Emissora para gestão de seus negócios, do Evento de Inadimplemento relativo 
a arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a celebração de mútuos pela Emissora, do Evento de Inadimple-
mento relativo a arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a alienação de ativos relevantes da Emissora, do 
Evento de Inadimplemento relativo a protestos contra a Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a obrigação de manutenção de seguros de ativos fixos 
da Emissora; (iv) inclusão de novos Eventos de Inadimplemento a serem observados pela Emissora; (v) a transformação de Eventos de Inadimplemento Auto-
máticos em Não Automáticos; (vi) a alteração dos jornais de publicação da Emissora; (vii) a alteração do prazo de comprovação, pelos Debenturistas aplicáveis, 
de tratamento tributário diferenciado; (viii) a exclusão e alteração de determinadas obrigações adicionais, declarações e garantias da Emissora; (ix) a alteração 
de determinadas redações de obrigações do Agente Fiduciário; e (x) a alteração dos quóruns de deliberação e instalação de Assembleias Gerais de Debentu-
ristas, incluindo o quórum simples de aprovação e os quóruns qualificados de aprovação. (g) Anuência para celebração do Aditamento ao Contrato de 
Concessão pela Emissora, considerando a exigência feita pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) no Edital de Licitação, no sentido de obter 
a anuência prévia dos Debenturistas para a celebração, pela Companhia, do termo aditivo ao Contrato de Concessão, estritamente na forma e substância da 
minuta disponibilizada (i) pela ANTT, no website https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/rodovias/reestruturacao-de-contratos-de-concessao/Fernao-dias/pro-
cesso%20competitivo/edital-e-anexos, e (ii) pela Emissora, no Material de Apoio (“Termo Aditivo”); e (h) Pagamento de Waiver Fee: no caso de aprovação, 
pelos Debenturistas, das deliberações constantes dos itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “g “ da Ordem do Dia deste Edital de Convocação (conjuntamente referidas 
como “Deliberações Essenciais”) acima, a aprovação do pagamento de prêmio equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) flat, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, ambos apurados na data de aprovação das matérias da Ordem do Dia constantes deste 
Edital de Convocação (“Waiver Fee”), que, caso aplicável, será pago em até 60 (sessenta) dias a contar da data de aprovação das Deliberações Essenciais ou 
em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que a Emissora comunicar e comprovar formalmente o Agente Fiduciário sobre a celebração do Contrato de 
Compra e Venda, o que ocorrer primeiro, observado que farão jus ao recebimento do Waiver Fee aqueles Debenturistas que forem titulares de Debêntures no 
Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento do Waiver Fee, sendo que o Waiver Fee será pago a tais Debenturistas de forma proporcional à quantidade 
de Debêntures detida por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento do Waiver Fee. Caso, no entanto, as Deliberações Essenciais 
não sejam aprovadas pelos Debenturistas, não será devido Waiver Fee pela Emissora aos Debenturistas. “Dia Útil” significa todo dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil. A Assembleia será realizada sob forma exclusivamente digital, nos termos da Reso-
lução CVM 81 e da Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicável. A participação do Debenturista somente ocorrerá por: (i) Envio de Boletim de Voto à 
Distância, conforme a Resolução CVM 81, acompanhado dos Documentos para Comprovação de Poderes (conforme abaixo definido). O debenturista que 
desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do Boletim de Voto à Distância, conforme os termos da referida instrução, enviando o corres-
pondente Boletim de Voto à Distância diretamente à Companhia, por correio eletrônico, este último com cópia ao Agente Fiduciário. As orientações detalhadas 
para envio do Boletim de Voto à Distância poderão ser acessadas por meio das páginas (https://ri.arteris.com.br/oferta-publica/fernao-dias/) e 
(https://www.vortx.com.br/investidor/dcm), observado que somente serão aceitos os Boletins de Voto à Distância com a manifestação dos Debenturistas acerca 
da existência, ou não, de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais 
partes da Emissão, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem 
como no artigo 115, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável. (ii) Mediante o acesso da plataforma digital 
Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), cujo link será disponibilizado aos Debenturistas que enviarem os respectivos Documentos para Comprovação de Pode-
res (conforme abaixo definido). Caso deseje participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital, o Debenturista deverá anexar todos os Documentos para 
Comprovação de Poderes (conforme abaixo definido), necessários para habilitar sua participação e/ou voto na Assembleia com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis 
de antecedência da data designada para realização da Assembleia, ou seja, 13 de fevereiro de 2026, e enviá-los para os seguintes endereços de e-mail, em 
conjunto: jma@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br, ri@arteris.com.br. Após a devida comprovação dos poderes de representação dos Debenturistas 
pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, o Debenturista receberá o login e senha individual para acessar a Plataforma Digital. O Debenturista deverá observar 
as instruções descritas detalhadamente no Material de Apoio para participar da Assembleia ora convocada, em primeira e/ou segunda convocação, apresentando 
os seguintes documentos (“Documentos para Comprovação de Poderes”): (i) caso o Debenturista seja uma pessoa física, o documento de identidade (Carteira 
de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e/ou 
(ii) caso o Debenturistas seja uma pessoa jurídica, os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou 
regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores, todos devidamente formalizados e registrados perante os órgãos 
competentes; e (iii) na hipótese de representação do Debenturista por procurador(es), instrumento de procuração acompanhado do(s) documento(s) de identi-
dade do(s) procurador(es), devendo a procuração conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data 
e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, observado que a referida procuração deve abranger poderes de representação 
para a presente Assembleia, em primeira e segunda convocação. Vale destacar que: (i) as pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas 
na Assembleia Geral por procurador que seja debenturista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, 
§ 1º da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em conformi-
dade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Debenturista 
ou advogado. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto 
das Debêntures constantes da carteira do fundo. As instruções gerais para participação na Assembleia Geral de Debenturistas, bem como os documentos ati-
nentes à Ordem do Dia, inclusive o Material de Apoio e o modelo de Boletim de Voto à Distância, encontram-se, a partir desta data, à disposição dos Debentu-
ristas, na sede da Companhia, bem como nos seguintes websites: (i) da CVM (https://www.gov.br/cvm/); (ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br); 
(iii) de relações com investidores da Companhia (https://ri.arteris.com.br/oferta-publica/fernao-dias/); e (iv) do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/dcm). 
São Paulo, 27 de janeiro de 2026. Autopista Fernão Dias S.A. (27, 28 e 29/01/2026)

SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÃO
NO AEROPORTO DE CONFINS S.A.

CNPJ/MF Nº. 19.604.353/0001-29 - NIRE Nº. 31.300.106.713 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de fevereiro de 2025, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Aeroporto Internacional Tancredo Neves, nº. S/N, Prédio da Administração, Mezanino, Sala B13, bairro Aeroporto, CEP 
33.500-900, Confi ns/MG. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) tomar conhecimento da renúncia do Sr. FÁBIO RUSSO CORRÊA, ao cargo de 
Diretor Presidente da Companhia; e (ii) eleição de seu respectivo substituto. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram: (i) tomar conhecimento do pedido 
de renúncia formulado pelo Sr. FÁBIO RUSSO CORRÊA, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, conforme 
carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados 
à Companhia enquanto exerceu referida função; e (ii) aprovar a eleição de WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, 
norte americano, casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE nº. W616562-V/
CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, com endereço profi ssional no Aeroporto Internacional 
Tancredo Neves, nº. S/N, Prédio da Administração, Mezanino, Sala B13, bairro Aeroporto, Confi ns/MG, CEP: 33.500-
900, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, cujo mandato se encerrará na data prevista para término do mandato 
do Diretor ora substituído, ou seja, até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a ser realizada após 
a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo o mesmo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu 
substituto, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando 
neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e 
Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. Com as deliberações acima, a Diretoria, a partir 
da presente data, passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) Waldo Edwin Pérez Leskovar, norte 
americano, casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE nº. W616562-V CGPI/
DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o n.º 170.070.048-06, diretor presidente, eleito na Reunião do Conselho de 
Administração realizada em nesta data; e (ii) Marcus Vinícius Vieira Macedo, brasileiro, solteiro, engenheiro 
mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n.º 264573493 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 268.163.238-
23, diretor, eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 08/04/2024, com mandato até até a 
primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2025, 
devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. Confi ns/MG, 17 de fevereiro de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin 
Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Rafael de Melo 
Laranjeira; (2) Marcos Brandão; (3) Waldo Edwin Pérez Leskovar; (4) Roberto Penna Chaves Neto; (5) Tobias Markert; 
e (6) Marcus Vinícius Vieira Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo 
Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato 
Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCEMG nº 13451327 em 19/01/2026 e protocolo 
255846533 em 06/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90047/2026
Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, fotografia e impressoras 
3D para atender a diversos setores da Universidade Federal do Triângulo 
Mineiro - UFTM. Cadastro das propostas de preços: a partir da publicação do Edital 
no D.O.U., no dia 27/01/2026. Abertura da sessão de lances: às 09 HORAS do dia 
06/02/2026 no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: (34) 3700-
6078. Fornecimento do Edital: através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br, 
www.uftm.edu.br e do e-mail: samia.carvalho@uftm.edu.br.

Sâmia Souza Carvalho
Pregoeira da UFTM
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Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90017/2026
Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos e 
ferramentas diversas.
Cadastro das propostas de preços: a partir da publicação do Edital no D.O.U., no 
dia 22/01/2026. Abertura da sessão de lances: às 09 HORAS do dia 04/02/2026 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: (34) 3700-6240. 
Fornecimento do Edital: através dos sites https://www.gov.br/compras/pt-br, 
www.uftm.edu.br e do e-mail igor.ribeiro@uftm.edu.br.

IGOR SILVA RIBEIRO
Pregoeiro da UFTM
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